
 

 

SAAE-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE PALMITAL-SP 
CNPJ 44.544.005/0001-50 - INSC. ESTADUAL - ISENTO 
FONE/FAX: (18) 3351-1131/4600/4655- E-mail: licitacoes@saaepalmital.sp.gov.br 
Rua:Joaquim Nascimento Lourenço, nº. 118 – Centro - CEP19.970-074- Palmital-SP 

 

 

1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2026 

EDITAL N.º 002/2026 

PROCESSO N.º 005/2026 
 

EDITAL 
 

O SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DO MUNICÍPIO DE 
PALMITAL-SP, por autorização do Diretor, o Senhor FÁBIO CALÓRIO 

PEREIRA, torna público que se acha aberta neste Município de Palmital, licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, conforme estabelecido neste 

instrumento convocatório. 

OBJETO: Contratação de Leiloeiro Público Oficial, regularmente registrado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), para organização e 
condução de leilão público destinado à alienação de 01 (um) imóvel urbano, 
integrante do patrimônio do Serviço Autônomo de Água e Esgotos – SAAE de 
Palmital - SP. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR TAXA PERCENTUAL 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO 

CRITÉRIO DE DESEMPATE: SORTEIO ATRAVÉS DA PLATAFORMA DE REALIZAÇÃO 
DO PREGÃO 

RETIRADA DOS EDITAIS: 

O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.saaepalmital.sp.gov.br 
e www.bll.org.br. 

DATAS, HORÁRIOS e LOCAL PARA A APRESENTAÇÃO: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: de 12 maio de 2.026 das 8:00 até 26 de maio de 2.026 
as 07:59 (horário de Brasília) 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

26 de maio de 2.026 as 08:00 (horário de Brasília) 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 

26 de maio de 2.026 as 08:40 (horário de Brasília) 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

LOCAL: www.bll.org.br 

mailto:licitacoes@saaepalmital.sp.gov.br
http://www.saaepalmital.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para a 
inscrição e cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e 
horário para início da Sessão de Disputa de Preços. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que 
impeça a realização destes eventos nas datas marcadas, a licitação ficará 
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente 
de nova comunicação, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

BASE LEGAL 

A presente licitação rege-se pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, em especial no 
que reza o artigo 31, § 1º da Nova Lei de Licitações. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 
anexos (Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar), que dele fazem parte integrante. 

1. DO OBJETO, LOCAIS, CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA: 

 
1.1. Contratação de Leiloeiro Público Oficial, regularmente registrado na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), para organização e condução de leilão público 
destinado à alienação de 01 (um) imóvel urbano, integrante do patrimônio do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Palmital/SP. 

2. DAS DESPESAS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
2.1. As despesas oriundas do contrato correrão por conta das dotações 

vinculadas a seguir: 

 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da rede mundial 
de computadores (INTERNET), mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações) da BLL (www.bll.org.br). 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
Portal de Compras BLL. 

4. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: 

 

4.1. Até 03 (três) dias uteis que anteceder a data fixada para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório do Pregão Eletrônico, exclusivamente por meio de formulário eletrônico, 
através do site www.bll.org.br. 

04.01.01.17.512.0124.2.002.000 – Manutenção do Serviço de Água – Sede 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

mailto:licitacoes@saaepalmital.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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4.1.1. No caso de impugnação do Edital, caberá ao Pregoeiro auxiliado 
pela equipe de apoio, juntamente com os responsáveis pela elaboração do edital e dos 
seus anexos, e o Departamento Jurídico decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 

4.1.2. Deferida a impugnação contra o Edital, será designada nova data 
para realização do certame; 

 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

5.1. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao Portal, conforme 
instruções constantes no site: www.bll.org.br, após o qual dar-se-á pela atribuição de 
chave de identificação e senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema 
eletrônico, caso já tenha cadastro o mesmo fica dispensado. 

5.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou 
de outros setores do MUNICÍPIO DE PALMITAL, a fim de subsidiar sua decisão. 

5.3. O credenciamento do fornecedor junto ao provedor do sistema implica na 
responsabilidade legal do mesmo ou de seu representante legal, bem como na 
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 

5.4. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 
eletrônico, a fornecedor deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. 

5.5. O fornecedor que utilizar sua senha de acesso para dar um lance, terá 
expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação de compra e venda, a que 
se refere o evento, nos valores e condições do referido lance, caso seja escolhido pelo 
pregoeiro. 

5.6. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública de pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro, 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

6 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

6.1 Poderão participar do certame Leiloeiros Oficiais interessados que atuem no 
ramo e atividade pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de 
credenciamento constantes deste Edital, nos termos do artigo 31, §1º da Lei 
14.133/2021. 

6.2 Que estejam com Credenciamento regular no portal www.bll.org.br. 

6.3 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

6.3.1 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos 

6.3.2 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalicias 

6.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

6.3.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

mailto:licitacoes@saaepalmital.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

6.4 . Não poderão participar deste Pregão Eletrônico: 
 

6.4.1. Licitantes declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para 
tanto. 

6.4.2. Licitantes declaradas inidôneas por qualquer Órgão da Administração Pública direta 
ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam 
punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública no 
âmbito do Estado de São Paulo. 

6.4.3. Servidor de qualquer órgão ou Entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, 
bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 
7. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 
7.1. A licitante deverá inserir sua proposta inicial, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, através da digitação da senha privativa e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, a partir da data da liberação do Edital no site www.bll.org.br, até a 
data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

7.2. Para inserção de sua proposta inicial, os fornecedores deverão observar 
rigorosamente a descrição e unidade de fornecimento constantes no anexo I deste Edital. 

7.3. A licitante deverá consignar, de forma expressa no sistema eletrônico, já 
considerados e inclusos todos os tributos, descontos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto, o valor correspondente ao DESCONTO unitário para 
o item, em ordem decrescente. 

7.3.1 A contratação não acarretará qualquer ônus financeiro para o SAAE. A 
remuneração do leiloeiro ocorrerá exclusivamente por meio da taxa de comissão ofertada 
na licitação, a qual será paga diretamente pelo arrematante ao leiloeiro. 

7.3.2 Para fins meramente ilustrativos e de operacionalização do sistema eletrônico de 
disputa, será apresentado o valor fictício correspondente à comissão sobre bens imóveis 
de 5% (três por cento), equivalente a R$ 5,00 (cinco reais). Ressalta-se que tal valor 
possui caráter exclusivamente demonstrativo, sendo a taxa de comissão definitiva 

estabelecida ao término da fase de disputa. 

7.4. A licitante deverá indicar, sem se identificar, a especificação completa do objeto. 

7.5. Não serão aceitas descrições genéricas do objeto como: “conforme Edital”, 
“atendemos o Edital” dentre outras, sem especificar o serviço ofertado. 

7.6. Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica qualquer nome, 
texto, elemento ou caractere que possa identificar o licitante, sob pena de 
Desclassificação da proposta, e aplicação de sanções administrativas prevista em 
legislação. 

7.7. O Licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos de habilitação e a conformidade de sua proposta e com as demais exigências 
do edital. 

mailto:licitacoes@saaepalmital.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
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7.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas na legislação. 

7.9. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, tendo 
como marco inicial a data da sessão. 

7.10. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

7.11. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

7.12. A proposta de preços enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

7.13. A responsabilidade do upload dos documentos é integralmente da empresa, sendo 
assim deverá anexar todos os documentos solicitados no edital. 

 
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

8.1. A partir da data e horário previsto no edital, a sessão pública deste Pregão Eletrônico, 

será aberta pelo Pregoeiro através do portal www.bll.org.br. 

 
8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
8.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão 

 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

 
8.5. O julgamento das propostas será feito pelo menor percentual. 

 
9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 

9.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

fundamentadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no termo de referencia, anexo I deste Edital. 

 

9.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
9.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com o 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 

mailto:licitacoes@saaepalmital.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
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sendo que somente estas participarão da etapa de envio de lances;. 

 
9.5. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances; 

 

9.6. Imcubirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrînico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsaável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

10.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do horário e percentual consignados no registro de cada lance. 

10.2. Os licitantes deverão ofertar lances em ordem decrescente, considerando como 

percentual máximo aceitável 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor do imóvel 

objeto da alienação. O Leiloeiro Público Oficial será remunerado pelos serviços 

prestados e terá direito, além de eventual desconto homologado no certame, à 

comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor de venda do imóvel. Essa comissão 

será paga pelo arrematante no ato do leilão, conforme o art. 24, parágrafo único, do 

Decreto nº 21.981/32. 

10.3. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do desconto 

consignado no registro. 

 
10.4. O critério de julgamento será do tipo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, aferido 

a partir da menor taxa de comissão a ser paga pelo Comitente (Administração) ao 

Leiloeiro Público Oficial. 

 
10.5. A disputa ocorrerá pela menor Taxa de Comissão a ser paga pelo Comitente 

(Administração) ao Leiloeiro Público Oficial. Portanto, quem oferecer a menor taxa será 

o vencedor. 

 
10.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 

desistente as penalidades constantes em legislação. 

 
10.7. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao ultimo lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema, observando, quando houver, um intervalo mínimo de 

diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance de cobrir e melhor oferta. 

 
10.8. Entende-se por lances intermediários os lances iguais ou superiores ao menor ja 

ofertado, porém inferiores ao ultimo lance dado pelo próprio licitante. 

 
10.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

mailto:licitacoes@saaepalmital.sp.gov.br
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10.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
10.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer na etapa de envio de 

lances da sessão pública, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para recepção dos lances. 

 
10.12. Se a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro, persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorrida 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, 

através de mensagem a ser encaminhada no chat do pregão. 

 
10.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, 

na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o ultimo lance por ele 

ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

10.14. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 

serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 

pleitear qualquer alteração. 

 
10.15 Em caso de empate, será realizado sorteio através da plataforma de realização 

do pregão. 

10.15.1 Caso não seja possível através da plataforma, os licitantes serão 

informados via chat e será realizado sorteio presencial, com data e horário previamente 

agendados ou através da plataforma www.sorteador.com.br, também com data e 

horário previamente agendados. 

11. MODO DE DISPUTA: 
 

11.1. Será adotado para envio de lances deste Pregão Eletrônico o modo de DISPUTA 

ABERTO. 

 
11.1.1. Os licitantes apresentaram lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, de valor correspondente ao preço global. 

 
11.1.2. A etapa de envio de lances na sessão publica durará 10 (dez) minutos, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 
11.1.2.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
11.1.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 11.1.2 e 

11.1.2.1, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

mailto:licitacoes@saaepalmital.sp.gov.br
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12. NEGOCIAÇÃO DE PROPOSTA: 
 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances, o Pregoeiro deverá encaminhar, via 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o 

valor estimado para a contratação. 

 
12.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 
12.3. O licitante terá o prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro no 

sistema, para envio da proposta. 

12.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 
13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 

proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, e verificará a 

habilitação do licitante, decidindo a respeito. 

13.2. Será desclassificada a proponente que: 

a) deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital; 

b) apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou vantagem baseada 

nas propostas dos demais proponentes; 

c) apresentar, após a fase de lances, percentual superior ao limite máximo de 5% 

(cinco por cento), incidente sobre o valor do imóvel.  

 
14. DA HABILITAÇÃO: 

14.1. A proponente vencedora deverá encaminhar por meio do sistema eletrônico, no 
prazo de 2 (duas) horas, os seguintes documentos de habilitação: 

 

14.1. CARTEIRA DE LEIOLEIRO, EMITIDA PELA JUCESP; 

14.2. Certidão emitida pela JUCESP comprovando a situação de regularidade para o 
exercício da profissão de leiloeiro, conforme legislação vigente; 

 
14.3. Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

14.4. Certificado do NIT/PIS/PASEP; 

14.5. Documento de identidade. 
 

14.6 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 
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do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional; 

 
14.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. 

14.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, caso a licitante vencedora 
seja domiciliada no Município de Palmital/SP. 

14.9 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

15. DOS PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO: 

15.1 Encerrada a etapa de aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro verificará a Documentação 
de Habilitação do licitante vencedor, para confirmação da sua habilitação, com base nas 
exigências constantes deste Edital. 

15.2 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares conforme 
solicitação do Pregoeiro, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via 
sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas definido pelo Pregoeiro. 

 
15.3 A verificação pelo pregoeiro e equipe de apoio nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

 
15.4 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a 
proponente vencedora. 

15.5 Será julgada inabilitada a proponente que: 

a) deixar de atender alguma exigência constante do presente Edital; 

b) deixar de apresentar algum dos documentos exigidos no Edital para comprovação da 
habilitação; 

 
c) apresentar declaração ou qualquer outro documento com conteúdo falso ou adulterado; 

 
d) apresentar documento de regularidade fiscal ou trabalhista vencido. 

 
16. DA NEGOCIAÇÃO APÓS A FASE COMPETITIVA (LANCES): 

16.1 Finalizada a fase de lances, será iniciada a negociação com a licitante classificada em 
primeiro lugar pelo prazo de 2 (duas) horas. 

16.2 Nos casos de desclassificação do licitante pelo fato de a oferta não ser aceitável ou se o 
licitante foi considerado inabilitado, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a 
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao edital. 

16.3 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação e constatado o atendimento 
pleno às exigências editalícias, o Pregoeiro declarará a proponente vencedora. 
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17. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

17.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro proporcionará a oportunidade aos licitantes para 
que, no prazo de 10 (dez) minutos, se manifestem acerca da intenção de interpor recurso 
contra as decisões e atos praticados na sessão, esclarecendo que a falta desta 
manifestação imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte 
dos licitantes. 

17.1 O licitante que desejar interpor recurso deverá manifestar motivadamente, no campo 
próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, sua intenção de interpor 
recurso onde reduzirá a termo a síntese dos motivos para a futura impetração de recurso, 
indicando de forma clara e objetiva os atos e decisões que pretende impugnar, ficando a 
licitante ciente que as razões de recurso ficam vinculadas a sua manifestação na sessão. 

17.2 A apresentação de razões de recurso diversa da intenção de recurso apresentada na 
sessão implicará no não conhecimento do Recurso na parte em que inovou. 

 
17.3. É vedada a utilização de recurso como expediente protelatório ou que vise a tumultuar 
o procedimento da Licitação. 

17.4. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro ou a Autoridade superior arquivar 
sumariamente os expedientes. 

17.5. O prazo para apresentação das razões do recurso é de 03 (três) dias úteis, ficando os 
demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, 
que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

 
17.6. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto a intenção de 
recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, eo 
Pregoeiro esta autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

17.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não poderão 
ser aproveitados. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

18.1 Após declarado o vencedor da licitação e devidamente habilitado, e não havendo 
interposição recurso, caberá ao Pregoeiro enviar o processo para adjudicação e 
homologação. 

19. DA CONTRATAÇÃO, PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PAGAMENTO. 

19.1 As obrigações decorrentes do fornecimento do objeto da presente contratação a serem 
firmadas entre a Administração e o Fornecedor serão formalizadas através de contrato, que 
terá duração de 12 (doze) meses, caso haja necessidade de repetição. 

19.2 Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação, será 
convocada a licitante vencedora, para assinar contrato no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 

 
19.3 A prestação dos serviços, objeto deste edital, será conforme descrito no termo de 
referência anexo. 
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19.4 Na Nota Fiscal de serviços deverá constar SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS DE PALMITAL/SP, Rua Joaquim Nascimento Lourenço, 118, 
C.N.P.J 44.544.005/0001-50, número do Processo, da ordem de serviço, empenho, 
descrição dos serviços e o número do Banco e da conta corrente para a efetivação do 
pagamento, que deverá estar necessariamente em nome o contratado. 

19.5 Do valor recebido pelo Leiloeiro, ficará o mesmo responsável pelo recolhimento de 
todos os impostos e encargos obrigatórios por Lei. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

20.1 As penalidades estão indicadas no Termo de Referência. 

20.2 Nenhuma indenização será devida aos fornecedores por apresentarem documentação 
e/ ou proposta ao presente Pregão 

20.3 O fornecedor é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação 

 
20.4 No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer recurso 
ou indenização, poderá a licitação ter: 

a) adiada sua abertura; 

b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para realização da licitação. 

20.5 A Administração reserva-se o direito de revogar ou anular a presente licitação. 

20.6 Os casos decorrentes de omissão deste Edital serão resolvidos com aplicação as 
disposições da Legislação pertinente. 

20.7 Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame fica eleito o foro da Comarca 
de Palmital/SP. 

20.8 O Edital está disponível na íntegra no Sistema BLL no endereço eletrônico 
(www.bll.org.br), no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas 
(www.pncp.gov.br) e também na página do SAAE de Palmital, no endereço eletrônico 
www.saaepalmital.sp.gov.br. 

 
Palmital-SP, 11 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 

FÁBIO CALÓRIO PEREIRA 
- DIRETOR - 

mailto:licitacoes@saaepalmital.sp.gov.br
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(Papel timbrado) 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 
Nome da sociedade empresária proponente: 
 
 
Endereço completo:__________________ 
Telefone:________________ 
E-mail: ______________ 
 
Nome do representante: 
 
Ofertamos o desconto percentual de ___ % (____ por cento), devendo o valor final da Taxa de 
Administração ser de ___ % (____ por cento) a ser cobrado sobre o valor do bem arrematado. 

 
 

OBS.: O valor de R$ 5,00 (cinco reais) indicado no sistema da BLL refere-se ao percentual 
máximo permitido por lei de 5,00% (cinco por cento) de taxa de administração sobre o bem 
vendido, assim o desconto ofertado será sobre a taxa. 
 
DECLARAÇÕES: 

I. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições e exigências estabelecidas, 
bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital e seus 
anexos. 

II. Declaramos estar cientes da responsabilidade administrativa, civil e penal, bem como ter 
tomado conhecimento de todas as informações e condições necessárias à correta cotação do 
objeto licitado. 

III. Declaramos que estão incluídos nos preços propostos todos os custos e despesas, inclusive 
taxas, impostos, contribuições sociais, parafiscais, comerciais e quaisquer tributos inerentes ao 

objeto relativo a este procedimento licitatório. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: (prazo por extenso) dias, contados da data de sua apresentação. 
(Prazo mínimo: 90 dias). 

 
 
 
 

Local e data 
 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

 
O(A) Leiloeiro(a)   , inscrita no CPF/MF 

sob o n.º  , sediada   , 
DECLARA, sob as penas da Lei que atende às exigências do edital quanto à habilitação 
para os fins previstos no PREGÃO ELETRÔNICO N.º ___2026, bem como: 

I- Está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social - INSS e o 
Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, bem como, atende às exigências do 
Contrato quanto à habilitação jurídica para os fins do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
___/2026. 

II - Que não está impedida de participar de licitações ou contratar com esta 
Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo 
Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da 
legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que 
possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação 
que deste procedimento possa decorrer. 

III – Estou ciente de que, se a empresa torna-se vencedora do presente certame, em 
casos de inexecução parcial ou total das obrigações assumidas neste PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º ___/2026, ensejará na rescisão dos termos acordados, com a 
possibilidade da Administração, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as 
sanções administrativas cabíveis. 

IV Estou ciente de que, no ato do pagamento, o SAAE realizará a retenção do imposto 
de renda nos termos do que dispõe o Decreto nº. 5.050 de 25 de agosto de 20231. 

Local e data, 
 
 

 

(assinatura do leiloeiro-a) 
 
 
 
Disponível em https://www.palmital.sp.gov.br/portal/leis_decretos/1/0/0/0/3/5050/2023/0/0/0/0/0/0/0/0/0/0/0/A/data- 

decrescente/simples 

mailto:licitacoes@saaepalmital.sp.gov.br
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE: 

INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

ATENDIMENTO ARTIGO 63, § 1º, DA LEI FEDERAL N.° 14.133/2021 

CUMPRIMENTO ARTIGO 63, INCISO IV, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 

 
REF.:PREGÃO ELETRÔNICO N.º ___/2026 

O(A) Leiloeiro(a) .................................................., inscrito no CPF nº 
............................................., domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro 

............, cidade ......................., estado ..........................., CEP: .............................. , 
,  DECLARA,  sob  as penalidades da lei, que: 

- inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

- sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

 
 
 

 
Local e data, 

 
 

 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO 
SOCIAL OU PROFISSIONAL DA LICITANTE 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 

 
 

 
Declaração Servidor 

 
(Nome  do  Licitante)  , 

inscrita   no   CPF  sob   o   nº.  ,   sediada   no(a) 
 , declara, sob as penas da Lei, para os 
fins requeridos no inciso III, do artigo 7º da Lei n.º14.133/2021, que não sejam cônjuge 
ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham 
com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

 
 
 

 
Local e data, 

 
 

 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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OBS:Os itens objeto desta licitação deverão se enquadrar nas NORMAS OFICIAIS 
relativas à comercialização, fabricação, distribuição ou fornecimento dos materiais, bem 
como àquelas pertinentes às características técnicas do produto, visando assegurar a 
qualidade dos mesmos. 

 
 
 

 
ANEXO V 

 

 
ESPECIFICAÇÕES 

 
 
 
 
 
 

 
ARQUIVO ANEXO - PDF 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
ANEXO VI 

 
(Papel timbrado) 

 
 

 

 

 
REF.:PREGÃO ELETRÔNICO N.º ___/2026 

 
 

 
A licitante ............................................................... , inscrita no CPF 

sob o n.º................................................, DECLARA, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. SIM ( ) OU NÃO ( ). 

 

 
Local e data, 

 
 

 

(assinatura do representante legal da empresa) 
 
 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VII 
CONTRATO SAAE Nº. ___/2026 

  

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTOS DE PALMITAL - SP, inscrita no CNPJ. sob o nº 44.544.005/0001-50, com endereço na 
Rua Joaquim Nascimento Lourenço, nº. 118, CEP – 19.970-074, neste ato representado pelo seu 
Diretor, o senhor Fábio Calório Pereira, brasileiro, casado, servidor público, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 41.143.115-8 SSP/SP e do CPF n.º 340.435.108-88, residente na Rua Rosa 
Marques Rainho, n.º 142, Bairro Paraná, neste município do Estado de São Paulo, doravante 
apenas simplesmente chamado de CONTRATANTE, e de outro lado, e de outro lado o(a) 
leiloeiro(a) _____________________, inscrito(a) no CPF sob o nº _____________, domiciliado na 
______________, ____, bairro ____________, CEP:_______-___, no município de 
_____________, telefone _________, e-mail: ___________________, doravante apenas e 
simplesmente chamada de CONTRATADA, em observância às disposições contidas na                 
Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ___/2026, mediante as cláusulas e condições: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de leiloeiro oficial, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE               

MEDIDA 

QUANTIDADE PERCENTUAL 
VALOR                                        

TOTAL 

Contratação de Leiloeiro Público 
Oficial, regularmente registrado na 
Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (JUCESP), para organização e 
condução de leilão público destinado 
à alienação de 01 (um) imóvel 
urbano, integrante do patrimônio do 
Serviço Autônomo de Água e 
Esgotos – SAAE de Palmital - SP. 

Percentual 1 x% x% 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da formalização do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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2.2. O contrato poderá ser prorrogado, excepcionalmente, mediante acordo entre as partes e 

formalização por termo aditivo, caso haja interesse da Administração. 

2.3. O contratado não possui direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado com sanção de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o Poder Público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total desta contratação corresponderá à taxa de administração corresponderá ao percentual 

de % (__) por cento), definido na fase de lances do certame e devidamente homologado, incidente sobre 

o valor do bem imóvel objeto da alienação, constituindo a remuneração contratual devida pela 

Administração à Contratada. 

5.2. O valor da contratação compreende todos os custos diretos e indiretos necessários à execução do 

objeto contratual, não sendo devida à Contratada qualquer outra forma de remuneração pela 

Administração além da taxa de administração prevista neste instrumento. 

5.3. A remuneração do leiloeiro será composta, ainda, por comissão de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor do bem imóvel arrematado, devida diretamente pelo arrematante, nos termos do art. 24 do Decreto 

nº 21.981/1932, sem qualquer ônus para a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratante e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos  noTermo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2. No ato do pagamento, o SAAE realizará a retenção do imposto de renda nos termos do que 

dispõe o Decreto nº. 5.050 de 25 de agosto de 2023. Disponível em 

https://www.palmital.sp.gov.br/portal/leis_decretos/1/0/0/0/3/5050/2023/0/0/0/0/0/0/0/0/0/0/0/A/data-

decrescente/simples 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os percentuais contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

formalização contrato. 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

do Instituto Brasileiro de Geografia e estatística – INPC/IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.6. O reajuste será formalizado quando da celebração de termo aditivo de prazo. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 5 (cinco dias úteis), a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 5 (cinco dias úteis). 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior ( art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; e 3) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
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9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

9.24. Responsabilizar-se por eventuais licenças de funcionamento e/ou autorizações de órgãos 

fiscalizadores/regulamentadores de seu serviço durante a vigência contratual, caso seja necessário. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
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eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- 

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,05 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a  20 % 

do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 10% 

a 20% do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 

Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de .10% a 20% do valor do 

Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social, incorporação por outra pessoa jurídica ou a modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.1.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. Por se tratar de comissão zerada por parte do SAAE, o presente contrato não será gerador de 

despesa, mas tão somente receitas ao SAAE de Palmital/SP.  

14.2. Os valores serão repassados diretamente pelo leiloeiro, através de depósito bancário na conta de 

titularidade do SAAE de Palmital, a saber: BANCO DO BRASIL –AGÊNCIA 958-X – CONTA: 23409-5 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
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14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmital, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

 

Palmital, __ de _____ de 2026. 

 
 
 

______________________________________ 

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTOS DE PALMITAL 

FÁBIO CALÓRIO PEREIRA 

-Diretor- 

 

______________________________________

_ 

CONTRATADA 

-xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx- 

 

 

 
 
 
 
 
 

mailto:licitacoes@saaepalmital.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71


 

 

www.saaepalmital.sp.gov.br 
 

SAAE-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE PALMITAL-SP 
CNPJ 44.544.005/0001-50 - INSC. ESTADUAL - ISENTO 
FONE: (18) 3351-1131/4600/4655 - E-mail: licitacoes@saaepalmital.sp.gov.br  
Rua: Joaquim Nascimento Lourenço, nº. 118 – Centro - CEP 19.970-074- Palmital-SP 

                 

 
 

  
  
 

28 

 
 
 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE PALMITAL  

CONTRATADO:   

CONTRATO  Nº ___/2026 

 

OBJETO: Contratação de Leiloeiro Público Oficial, regularmente registrado na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), para organização e condução de leilão 

público destinado à alienação de 01 (um) imóvel urbano, integrante do patrimônio do 

Serviço Autônomo de Água e Esgotos – SAAE de Palmital - SP. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Palmital, __  de _______  de 2026. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: FÁBIO CALÓRIO PEREIRA 

Cargo: Diretor 

CPF: 340.435.108-88 

Assinatura:    
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: FÁBIO CALÓRIO PEREIRA 

Cargo: Diretor 

CPF: 340.435.108-88 

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

PELO CONTRATANTE: 

Nome: FÁBIO CALÓRIO PEREIRA 

Cargo: Diretor 

CPF: 340.435.108-88 

Assinatura:    

 

PELA CONTRATADA: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: EDSON ANTONIO DOS SANTOS 

Cargo: Contador – Resp. Téc. Contábil/Financeiro 

Matrícula: 76-0 

Assinatura:    

 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: MAICON RICARDO RUIZ 

Cargo: Responsável pelo Controle Almoxarifado e Patrimônio 

Matrícula: 139-2 

Assinatura:    
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